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LEI
LEI N.º 1.532 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a abrir, por decreto, 
Crédito Adicional Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA no exercício 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Municipal 
de Itatiaia aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, por de-
creto, Abertura de Crédito Adicional Suplementar por anula-
ção para a Prefeitura Municipal no montante de 4% (quatro 
por cento) da receita total estimada para 2024, em conformi-
dade com os artigos 40,41,42,43 e 46 da Lei Federal nº 4.320 
de 17 de março de 1964 e Constituição Federal artigo 167, 
inciso V. 

Art. 2º - o presente crédito tem como objetivo precípuo 
suplementar dotações insuficientes no orçamento de 2024 
destinados a despesas com folha de pagamento dos servidores 
Públicos, encargos trabalhistas para o mês de Dezembro/2024.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

IRINEU NOGUEIRA COELHO
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.533 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a abrir, por decreto, 
Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA no exercício 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores 
de Itatiaia aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, por de-
creto, Abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso 
de Arrecadação para a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITA-
TIAIA no montante de R$ 1.423.275,80 (um milhão, quatro-
centos e vinte e três mil, duzentos e setenta e cinco reais e oiten-
ta centavos) em conformidade com os artigos 40,41,42,43 e 46 
da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 e Constituição 
Federal artigo 167, inciso V. 

Art. 2º - O presente crédito tem como objetivo precípuo 
suplementar dotações específicas no orçamento de 2024 desti-
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nados a ações destinadas a para pagamento de Dívidas, totali-
zando o valor de R$ 1.423.275,80 (um milhão, quatrocentos 
e vinte e três mil, duzentos e setenta e cinco reais e oitenta 
centavos), oriundos de recursos do Royalties.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

IRINEU NOGUEIRA COELHO
Prefeito Municipal

DECRETO
DECRETO Nº 4.684 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

EMENTA: Abre na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIAIA, crédito adicional suplementar por anulação na importância 
de R$ 1.025.000,00 (um milhão e vinte e cinco mil reais) para reforço das dotações consignadas no orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 10º da Lei 
Municipal nº 1458 de 22 de Dezembro de 2023, Lei 1524 de 14 de Novembro de 2024 o inciso I do art. 41, o art. 42, o art. 43 e 
ainda o art. 46, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar por anulação no valor de R$ 1.025.000,00 (um milhão e vinte e cinco 

mil reais) da funcional programática da unidade orçamentária, segundo a categoria econômica abaixo indicada:

Secretaria Municipal de Administração – 02.02
Despesas com Recursos Humanos
63 – 04.122.0008.2.009 – 1500 Recursos Não Vinculados 31.90.11.00 200.000,00
Secretaria Municipal de Educação – 02.10
# Ensino Fundamental 
224 – 12.361.0017.2.024 – 1500 Recursos Não Vinculados 31.90.11.00 825.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura de Crédito Adicional Suplementar mencionado no artigo anterior no valor de R$ 1.025.000,00 
(um milhão e vinte e cinco mil reais), será utilizada, como fonte de recursos as anulações abaixo especificadas:

Gabinete do Prefeito – 02.01
# Manutenção do Gabinete do Prefeito
1 – 04.122.0001.0.001- 1500 Recursos Não Vinculados 33.90.14.00 11.839,00
2 – 04.122.0001.0.001- 1500 Recursos Não Vinculados 33.90.30.00 9.663,00
4 – 04.122.0001.0.001- 1500 Recursos Não Vinculados 33.90.36.00 1.000,00
5 – 04.122.0001.0.001- 1500 Recursos Não Vinculados 33.90.39.00 5.982,00
Secretaria Municipal de Administração – 02.02
# Manutenção da Secretaria de Administração
43 – 04.122.0001.0.002 - 1500 Recursos Não Vinculados 33.90.30.00 1.198,00
44 – 04.122.0001.0.002 - 1500 Recursos Não Vinculados 33.90.32.00 12.730,00
46 – 04.122.0001.0.002 - 1500 Recursos Não Vinculados 33.90.36.00 5.639,00
47 – 04.122.0001.0.002 - 1500 Recursos Não Vinculados 33.90.39.00 33.146,00
49 – 04.122.0001.0.002 - 1500 Recursos Não Vinculados 44.90.52.00 29.798,00
Secretaria Municipal de Planejamento – 02.05
# Planejamento Integrado: Elab e Coord de Equipes, Estudos, Programas, Projetos e 

Planos Municipais. 
129 – 04.122.0011.2.018 - 1500 Recursos Não Vinculados 33.90.30.00 5.000,00
130 – 04.122.0011.2.018 - 1500 Recursos Não Vinculados 33.90.39.00 84.005,00
# Secretaria Municipal de educação – 02.10
# Ensino Fundamental 
228 – 12.361.0017.2.024 - 1500 Recursos Não Vinculados 31.90.13.00 150.000,00


